
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 7.366, 22 DE JUNHO DE 2011.

Autoriza a FUNDESCAR contratar
emergencialmente 01 Professor de
Educação Fisica.

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE CARAZINHO. ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguin-
te Lei:

Art. 1° Autoriza a Fundação Desportiva e Cultural de Carazinho - FUN-
DESCAR a contratar 01 Professor de Educação Física, em caráter emergencial por
três (3) meses, prorrogáveis por igual período, com jornada de 35 horas semanais de
trabalho e remuneração equivalente ao nlvel 05 (cinco) do Quadro do Magistério Muni-
cipal.

Parágrafo Único. O professor será, preferencialmente, cadastrado como
empreendedor, para desenvolvimento de atividades esportivas com crianças carentes
do município, nos bairros da cidade.

Art. 20 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de
dotações do FUNDESCAR.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 22 de junho de 2010.

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:
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Secretário da Administração
e Controle de Orçamento
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